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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 21/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2021 
 
 

FORTCLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, com endereço Avenida Jardins de Santa Mônica, nº 100, apto 
0504 blc 3, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.793-095, CNPJ/MF Sob o nº 36.327.075-0001-29, através do 
seu representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
144/2021, Contrato nº 21/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 21/2023, firmado em 20 de janeiro de 2023, 
objetivando a Contratação De Empresa Especializada Para Fornecimento De Estante, Pallet Em Plástico Vazado E 
Carrinho De Mercado, Para Armazenagem E Estocagem De Material Do Departamento De Material E Patrimônio - 
Demap. 
 
 

DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ: - 2010 - Gestão das ações administrativas da secretaria de educação 
Elemento: 33.90.30.00 – material de consumo 
Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não vinculados de impostos - despesas com manutenção e desenvolvimento 
do ensino 
 
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 22 de março de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro, Jequié- BA – CNPJ nº 09.436.466/0001-09 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 88/2023 

 
Processo n.: 38/2023 
 

Dispensa n.: 33/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 

Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: ÓTICA MAANAIM, com endereço na Avenida Presidente Vargas, nº 423, bairro Jequiezinho, CEP 45.208-11, 

Jequié- Bahia, devidamente inscrita no CNPJ nº 43.574.553/0001-60. 
 
Objeto: Aquisição de óculos, por dispensa de licitação, atendendo uma determinação judicial, a fim de suprir a necessidade 

do usuário Enzo Gabriel Souza. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

  
Valor Global do Contrato: R$ 1.429,00 (Um mil quatrocentos e vinte e nove reais). 
 

Vigência: 60 (sessenta) dias. 
Inicio: 17/03/2023. 
Término: 15/05/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro, Jequié- BA – CNPJ nº 09.436.466/0001-09 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     
 

EXTRATO DE DISPENSA Nº 33/2023 

 
Processo n.:38/2023 

 
Contrato n.:88/2023 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 
Contratada: ÓTICA MAANAIM, com endereço na Avenida Presidente Vargas, nº 423, bairro Jequiezinho, CEP 45.208-11, 

Jequié- Bahia, devidamente inscrita no CNPJ nº 43.574.553/0001-60. 
 

Objeto: Aquisição de óculos, por dispensa de licitação, atendendo uma determinação judicial, a fim de suprir a necessidade 
do usuário Enzo Gabriel Souza. 

 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

  

Valor Global do Contrato: R$ 1.429,00 (Um mil quatrocentos e vinte e nove reais). 
 

Vigência: 60 (sessenta) dias. 
Inicio: 17/03/2023. 

Término: 15/05/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Rua Dom Pedro II, Centro– CEP 45.200-450- Jequié - Bahia 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

           RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 

 

Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me são peculiares, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, cujo objeto aquisição de óculos, por dispensa de licitação, atendendo uma determinação judicial, a fim de suprir 

a necessidade do usuário Enzo Gabriel Souza, ratifico com fulcro no Art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, cujo feito 
foi tombado sob o nº 33/2023. Jequié, dezessete de março de dois mil e vinte e três. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - 
Prefeito Municipal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 031/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2023 
 
 

MAIS PAX REGIONAL SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE JEQUIÉ LTDA, com endereço à R 
CAPITAO SILVINO DE ARAUJO, n° 1971, JOAQUIM ROMAO, JEQUIE-BA, CNPJ/MF Sob o 
16.754.808/0001-02, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito 
Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO E 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA GARANTIR E ATENDER AS NECESSIDADES DE 
FAMÍLIAS NO MUNICÍPIO QUE ENFRENTAM RISCO E VULNERABILIDADES 
ADVINDAS DA MORTE, CONFORME BENEFÍCIOS EVENTUAIS PREVISTOS NA LOAS 
(LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL). 
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 979.800,00 (novecentos e setenta e 
nove mil e oitocentos reais e vinte centavos), constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 008/2023, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens:  

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
 

250 UN 
CONSERVAÇÃO OU 
FORMALIZAÇÃO DE CORPO 

520,00 130.000,00 

002 
 

55.000 KM SERVIÇO DE TRANSLADO. 3,10 170.500,00 

003 FAISQUEIRA 50 UN 
URNA FUNERÁRIA EM MDF COM 
60 CM DE COMPRIMENTO 

380,00 19.000,00 

004 FAISQUEIRA 30 UN 
URNA FUNERÁRIA EM MDF COM 
80 CM DE COMPRIMENTO 

400,00 12.000,00 

005 FAISQUEIRA 30 UN 
URNA FUNERÁRIA EM MDF COM 
100 CM DE COMPRIMENTO 

450,00 13.500,00 

006 FAISQUEIRA 30 UN 
URNA FUNERÁRIA EM MDF COM 
120 CM DE COMPRIMENTO 

501,00 15.030,00 

007 FAISQUEIRA 20 UN 
URNA FUNERÁRIA EM MDF COM 
140 CM DE COMPRIMENTO 

560,00 11.200,00 

008 FAISQUEIRA 70 UN 
URNA FUNERÁRIA EM MDF COM 
160 CM DE COMPRIMENTO 

634,00 44.380,00 

009 FAISQUEIRA 300 UN 

URNA FUNERÁRIA, EM MDF, COM 
1,90 MT DE COMPRIMENTO POR 
70 CM DE LARGURA, COM 
CAPACIDADE ATÉ 90 KG. 

1.300,00 390.000,00 

010 RENASCER 250 UN ROUPA FUNERÁRIA MASCULINA 195,00 48.750,00 
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EM TECIDO OXFORD, TAMANHO 
G 

011 RENASCER 60 UN 
ROUPA FUNERÁRIA FEMININA, 
EM TECIDO CETIM, NO TAMANHO 
M 

175,00 10.500,00 

012 RENASCER 80 UN 
ROUPA FUNERÁRIA FEMININA, 
EM TECIDO CETIM, TAMANHO G 

158,00 12.640,00 

013 RENASCER 40 UN 
ROUPA FUNERÁRIA INFANTIL, EM 
TECIDO CETIM, TAMANHO M 

130,00 5.200,00 

014 RENASCER 50 UN 
ROUPA FUNERÁRIA INFANTIL, EM 
TECIDO CETIM, TAMANHO G 

142,00 7.100,00 

015 FAISQUEIRA 50 UN 
URNA, TAMANHO ADULTO, 
MEDINDO ACIMA DE 2,00 
METROS, ESPECIAL (OBESOS). 

1.800,00 90.000,00 

TOTAL DO LOTE 979.800,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser imediata, após recebimento da ordem de fornecimento pela 
empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
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devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
 
 
Jequié-Ba, 17 de março de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: MAIS PAX REGIONAL SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE JEQUIÉ 
LTDA, CNPJ: 16.754.808/0001-02. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 57/2023 

INEXIGIBILIDADE N° 08/2023 
 
 

AGKF SERVICOS DE ENGENHARIA S/S,, sediada na R Joinville, nº 2334, Sao Pedro, Sao Jose dos Pinhais/PR, 
CEP 83.005-550, CNPJ/MF Sob o 15.322.898/0001-91, através do seu representante legal, denominado 
CONTRATADO, observado a Licitação modalidade de inexigibilidade n° 08/2023, Contrato nº 57/2023, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 57/2023, firmado em 16 de fevereiro de 2023, 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviço de engenharia consultiva para a elaboração do 
projeto básico do sistema de transporte público coletivo de passageiros urbanos e suporte técnico a equipe local na 
realização do certame de licitação para concessão da prestação do serviço de transporte do município de Jequié – 
Bahia. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

 
Unidade:                  16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Proj./Ativ:                 2094 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Elemento:               33903900 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
 
LEI N° 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

 
 
 
 
 

Jequié - BA, 22 de Março de 2023. 
 
 

 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

 

 
 

 
2º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 528/2022 

PREGÃO ELETRONICO nº 100/2021 
 

DINAMICUS ENGEMHARIA EIRILI com endereço RUA DR JOSE PEROBA, ED ELITE C. COSTA, STIEP, 
SALVADOR/BA, CNPJ/MF Sob o 14.136.614/0001-00, através do seu representante legal, denominado 
CONTRATADO, observado a Licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 100/2021, Contrato nº 528/2022, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 528/2022, 05 de OUTUBRO de 2022 objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PISO EM CONCRETO ESTAMPADO 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, A SEREM IMPLANTADOS EM PRAÇAS, AVENIDAS E CORRELATOS EM 
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 
 

DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

 

UNIDADE: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PROJETO/ATIVIDADE: 1151 – CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E 
JARDINS 
ELEMENTO: 449051 – OBRAS E INSTALAÇOES 
FONTE DE RECURSO: 17000000 – OUTRAS TRANSFERENCIA DE CONVENIOS  
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  
 
 

Jequié - BA, 22 de MARÇO de 2023. 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

 

 
 

 
 

 
2º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 285/2019 

TOMADA DE PREÇO nº 14/2019 
 

EMPRESA THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA com endereço RUA CORONEL ALMERINDO REHEM, 
126 ED EMPRESARIAL COSTA ANDRADE, SALA 407, CAMINHA DAS ARVORES, SALVADOR BAHIA, CEP 41.820-
768, CNPJ/MF Sob o 15.322.898/0001-91, através do seu representante legal, denominado CONTRATADO, 
observado a Licitação modalidade TOMADA DE PREÇO nº 14/2019, Contrato nº 285/2019, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 285/2019, firmado em 06 DE SETEMBRO 2019 
objetivando a contratação de empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ANANIAS PORTO E QUADRA ESPORTIVA NO DISTRITO DE FLORESTAL, 
CONFORME PLANILHA ORÇAMENTAIR AEM ANEXO. VERBA FONTE  24 E 00 (CONTRAPARTIDA) . 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

UNIDADE: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PROJETO/ATIVIDADE: 1151 - CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E 
JARDINS 

ELEMENTO: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 15000000 – RECURSOS NÃO VINVULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PROJETO/ATIVIDADE: 1151 - CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E 
JARDINS  
ELEMENTO: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 17000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES DA UNIÃO 
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

 
Jequié - BA, 22 de MARÇO de 2023. 

 
 

 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Concorrência

 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO 
 

 
 

 
2º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 185/2017 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2017 
 

EMPRESA SINAPSE COMUNICAÇÃO EIRELLI - ME, com endereço Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1550, 
Edif. Premier Tower, sala 502, CEP 41.810-012, CNPJ/MF Sob o 07.145.370/0001-66, através do seu representante 
legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Concorrência pública nº 01/2017, Contrato nº 
185/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 185/2017, firmado em 28 de agosto de 2017, 
objetivando a contratação de empresa para de empresa especializada na prestação de serviços técnicos visando 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de projetos de divulgação de atos, 
programas, serviços e campanhas, da Administração Direta e indireta, compreendendo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação, a supervisão da execução externa e a 
distribuição de peças e campanhas- de interesse do Poder Executivo aos veículos e demais meios de divulgação, bem 
como as demais atividades complementares: 
 1.1. - o planejamento e a execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações 
publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas. 
 1.2. - a produção e a execução técnica das peças e projetos publicitários criados. 
 1.3. - a criação e o desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas 
tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO 
Proj./Ativ: - GESTAO DAS AÇOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 
COMUNICAÇÃO 
Elemento: 339039 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
Fonte de Recurso: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 22 de Março de 2022. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

1º APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 463/2022   
VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO 30/2021 

 
CLINICA MEDICA E ULTRASSONOGRAFIA SUDOESTE LTDA, com endereço a Avenida Santa Luzia, n* 357, 
Joaquim Romão, Jequié- BA, CEP 45.200-560, CNPJ sob o 24.392.937/0001-08, denominado CONTRATADO, 
observando a Licitação, Pregão Eletrônico nº 30/2021, Contrato nº 463/2022, vinculado ao processo, celebrado em 
16/09/2022 objetivando a Contratação de empresa (s) especializada (s) para futura e eventual realização de 
ultrassonografias. 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Contratação de empresa (s) especializada (s) para futura e eventual 

realização de ultrassonografias pelo período de 12 (doze meses) meses com o intuito de atender a demanda reprimida 

da fila de espera para este procedimento, no Município de Jequié 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
 
UNIDADE : 1402 - SEC. MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE : 1402 - SEC. MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 
valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 22 de março de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE   LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 022/2023 

ID: 991721 
 

Objeto: LICENÇA DE SOFTWARE MDM (MOBILE DEVICE MANAGEMENT) PARA OS TABLETS 
ADQUIRIDOS PARA OS ESTUDANTES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. 
 
 

 INFORMAMOS A TODOS QUE O PREGÃO ACIMA IDENTIFICADO FOI SUPENSO E 
DEVOLVIDO AO SETOR REQUISITANTE PARA AJUSTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
EM BREVE PUBLICAREMOS NOVAS INFORMAÇÕES 
 
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040  
 
 
Jequié/BA, 22 de março de 2023.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

  
 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 94/2023 

 
Processo: nº 85/2023 
 
Dispensa: nº: 36/2023  
 
Contratante: SUPERITENDENCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com sede na Rua Nestor Ribeiro, nº 593, Centro, Jequié-
Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 23.982.047/0001-01. 
 
Contratada: 49898099 PALMEIRON ALVES ANDRADE, com endereço na Avenida Senhor do Bonfim, nº 281, Jequiezinho, 
CEP: 45.208-555 Jequié/BA, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica sob. nº 49.898.099/0001-80. 
 
Objeto: contratação de empresa para montagem e execução de uma peça infanto juvenil com o tema voltado para os 
cuidados e a importância das leis de trânsito a ser apresentada em escolas e instituições escolhidas pela Superintendência 
de Trânsito de Jequié-Ba durante o ano de 2023. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 Valor Global: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais). 
 

Unidade: 17 - SUMTRANS - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO 
Proj./Ativ.: 2191 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS 
Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recurso: 17520000 - RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO 

 

 
Vigência: 09 (nove) meses -22/03/2023 a 16/12/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

  
 
 

 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 36/2023 

 
Processo: nº 85/2023 
 
Contrato: nº: 36/2023  
 
Contratante: SUPERITENDENCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com sede na Rua Nestor Ribeiro, nº 593, Centro, Jequié-
Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 23.982.047/0001-01. 
 
Contratada: 49898099 PALMEIRON ALVES ANDRADE, com endereço na Avenida Senhor do Bonfim, nº 281, Jequiezinho, 
CEP: 45.208-555 Jequié/BA, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica sob. nº 49.898.099/0001-80. 
 
Objeto: contratação de empresa para montagem e execução de uma peça infanto juvenil com o tema voltado para os 
cuidados e a importância das leis de trânsito a ser apresentada em escolas e instituições escolhidas pela Superintendência 
de Trânsito de Jequié-Ba durante o ano de 2023. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 Valor Global: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais). 
 

Unidade: 17 - SUMTRANS - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO 
Proj./Ativ.: 2191 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS 
Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recurso: 17520000 - RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO 

 

 
Vigência: 09 (nove) meses -22/03/2023 a 16/12/2023. 
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 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Superintendente Municipal do Trânsito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me 
é peculiar, e, considerando os atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de 
plano a situação que DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a EMPRESA 49898099 
PALMEIRON ALVES ANDRADE, para montagem e execução de uma peça infanto juvenil com o tema voltado para os 
cuidados e a importância das leis de trânsito a ser apresentada em escolas e instituições escolhidas pela 
Superintendência de Trânsito de Jequié-Ba durante o ano de 2023, ratifico com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 
8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 36/2023. Jequié, vinte e dois de março de dois mil e vinte e três - KARLA 
CARINE RODRIGUES GEAMBASTIANE - Superintendente Municipal do Trânsito. 
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 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a EMPRESA JOSELIA SANTOS 21899398520, para 
AQUISIÇÃO DE PASSAPORTE PARA ENTRADA NO ESPETÁCULO TEATRAL: “OS TRÊS PORQUINHOS, O 
MUSICAL”, PARA OS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA, com limpeza interna e 
externa, ratifico com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 37/2023. Jequié, 22 de 
março de 2023. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 
 
 I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 018/2022 da Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, DE CARÁTER EDUCATIVO, 

INFORMATIVO E DE ORIENTAÇÃO SOCIAL, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL”. 

 

De acordo com o contido no edital e em conformidade com as notas atribuídas pela 

Subcomissão Técnica, chegou-se a seguinte classificação: 

 

1º colocado: Sinapse Comunicação com 90,2 pontos; 

2º colocado: Flutuar Propaganda com 78,3 pontos; 

3º colocado: Vetor Marketing e Publicidade com 61,66 pontos; 

4º colocado: W4 Comunicação com 52,2 pontos; 

5º colocado: Mangalô Propaganda com 48 pontos. 

 

Assim sendo, nos termos definidos na ata da sessão pública, o prazo para 

interposição de eventual recurso terá termo inicial a partir do envio de toda a 

documentação digitalizada via e-mail para os participantes, o que ocorreu na data de hoje 

(22/03/23), conforme comprovante a seguir: 

 

 

 

Ficam todos os licitantes notificados do e-mail enviado e da abertura do prazo 

recursal. De mais a mais, fica franqueado a qualquer cidadão o acesso a totalidade da 

documentação do presente certame.  

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que 

se dê publicidade.  

 

CASO NÃO HAJA RECURSO, fica desde logo agendada sessão de licitação para 

continuidade do processo para o dia 31 de março de 2023, às 09:30, no auditório da 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 
 
 Prefeitura Municipal de Jequié, situado na sede provisória da prefeitura, na Av. Ulisses 

Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA,  

 

CASO HAJA RECURSO, a sessão será reagendada para após a decisão 

administrativa. 

 

Jequié/BA, 22 de março de 2023. 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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